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COMUNICADO I - EXCLUSÃO DE ÁREA DE CONHECIMENTO 

 

A COMISSÃO EXAMINADORA DO PROCESSO SELETIVO DE REMOÇÃO, no uso das atribuições legais e em 
conformidade com o Princípio da Autotutela (Súmulas 346 e 473 do STF) TORNA PÚBLICA a 
RETIFICAÇÃO ao ANEXO II - Quadro de Vagas do Edital n.º 26, publicado no dia 09 de setembro de 
2019, que regulamenta a realização do Processo Seletivo em epígrafe, para movimentação de servidores 
docentes, conforme a seguir. 

1 DA EXCLUSÃO DE ÁREA DE CONHECIMENTO 

1.1 Fica EXCLUÍDA a Área de Conhecimento ENGENHARIA AMBIENTAL do campus Marabá Industrial 
(CÓDIGO 29), constante do Anexo II (Quadro de Vagas) RETIFICAÇÃO I, na forma do Anexo II (Quadro de 
Vagas) RETIFICAÇÃO II. 

1.2 Os candidatos que fizeram a inscrição no processo seletivo para a referida Área de Conhecimento 
ENGENHARIA AMBIENTAL do campus Marabá Industrial (CÓDIGO 29), deverão realizar os 
procedimentos a seguir descritos, para a impetração de recursos:  

1.2.1 O candidato deverá observar o prazo disposto no Anexo I (Cronograma) RETIFICAÇÃO V, para 
tanto, encaminhando o Anexo V (Formulário de Recurso) devidamente preenchido para o e-mail: 
remocaointerna@ifpa.edu.br. 

1.2.2 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 

intempestivo será preliminarmente indeferido.  

1.2.3 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido.  

1.2.4 Adicionalmente, ressaltamos que é de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) acompanhar a 
publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este processo seletivo público 
disponibilizadas no endereço eletrônico: www.ifpa.edu.br, conforme dispõe o subitem 10.4 do Edital n.º 
26, publicado no dia 09 de setembro de 2019. 

2 Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas no Edital nº 26, de 09 de setembro de 
2019.  

 

Belém/PA, 16 de outubro de 2019. 
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